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Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a
uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é disponibilizada para parecer  final da
Seguradora Líder­DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do parecer final é de 30 dias a contar da
data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3170141796 ­ Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA ELIOMAR PORTELA PAIVA
COBERTURA Invalidez
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO Comprev Previdência S/A­Filial João Pessoa ­ PB
BENEFICIÁRIO ELIOMAR PORTELA PAIVA
CPF/CNPJ: 09102366401

Posição em 13­06­2017 18:05:01 
Pedido de indenização negado conforme carta enviada ao beneficiário. 
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)
0829187-47.2017.8.15.2001
AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

            Vistos, etc.

            Analisando-se os presentes autos, verifico a existência de possível incompetência deste Juízo, eis que o promovente reside
no bairro de Planalto da Boa Esperança, área geográfica incluída na competência das Vara Distritais de Mangabeira, na forma da
Resolução n. 55/2012.

            As Varas Regionais de Mangabeira criadas pela LOJE tiveram sua delimitação geográfica estabelecida pela Resolução da
Presidência n. 55/2012. Transcrevo:

Art. 1º. A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais mistos de Mangabeira será exercida nos limites
territoriais dos bairros de Àgua Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá,
Ernesto Geisel, Funcionários II, Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São
Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina
Figueiredo, do Municipio de João Pessoa.

            Desta feita, com base no art. 10 do CPC, intime-se a parte autora, para, em quinze dias, manifestar-se sobre a possível
incompetência do Juízo.

            Decorrido o prazo, conclusos para decisão.

            João Pessoa, 17 de janeiro de 2018

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)
0829187-47.2017.8.15.2001
AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

            Vistos, etc.

            Analisando-se os presentes autos, verifico a existência de possível incompetência deste Juízo, eis que o promovente reside
no bairro de Planalto da Boa Esperança, área geográfica incluída na competência das Vara Distritais de Mangabeira, na forma da
Resolução n. 55/2012.

            As Varas Regionais de Mangabeira criadas pela LOJE tiveram sua delimitação geográfica estabelecida pela Resolução da
Presidência n. 55/2012. Transcrevo:

Art. 1º. A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais mistos de Mangabeira será exercida nos limites
territoriais dos bairros de Àgua Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá,
Ernesto Geisel, Funcionários II, Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São
Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina
Figueiredo, do Municipio de João Pessoa.

            Desta feita, com base no art. 10 do CPC, intime-se a parte autora, para, em quinze dias, manifestar-se sobre a possível
incompetência do Juízo.

            Decorrido o prazo, conclusos para decisão.

            João Pessoa, 17 de janeiro de 2018

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0829187-47.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo  a t ivo :   AUTOR:  ELIOMAR PORTELA PAIVA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que transcorreu o prazo
estabelecido na decisão sob o ID nº 12130171, sem manifestação da parte
autora, intimada através de seu patrono. Dou fé.

JOÃO PESSOA, 28 de maio de 2018
EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)
0829187-47.2017.8.15.2001
AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

            Vistos, etc.

 

            Trata-se de Ação de Cobrança proposta por   em face   AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
de RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A .

 

            Analisando-se os presentes autos, verifico a existência de possível incompetência deste Juízo, eis
que o demandante reside no bairro Planalto da Boa Vista, área geográfica incluída na competência das
Varas Distritais de Mangabeira, na forma da Resolução n. 55/2012.

 

                         As Varas Regionais de Mangabeira criadas pela LOJE tiveram sua delimitação geográfica
estabelecida pela Resolução da Presidência n. 55/2012. Transcrevo: 

Art. 1º. A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais mistos de
Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos bairros de Àgua Fria, Anatólia,
Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel,
Funcionários II, Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária,
Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha,
Planalto da Boa Esperança e Valentina Figueiredo, do Municipio de João Pessoa.

            

            A divisão territorial da competência, com as chamadas Varas Distritais, tem por objetivo organizar
melhor e facilitar o acesso ao Judiciário e a tramitação dos processos, já que as partes e as provas estariam
mais acessíveis na área, devendo esta competência ser tida como absoluta.

 

            Essa a opinião de Arruda Alvim:
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“A competência dos foros regionais, no que diz respeito à matéria (curialmente) e ao valor
(igualmente) é absoluta, no sentido de não admitir a preferência pelo foro central, em
detrimento de um dado foro regional ... (omissis)... A existência das varas e foros distritais, e
hoje, dos foros regionais, sempre é, claramente, decorrente de razões de ordem pública, no
sentido de: a) distribuir melhor a Justiça em si mesma, numa cidade de dimensões gigantescas,
e sem que essa estrutura fosse passível de fácil alteração;  b) a finalidade dessa distribuição,
além de dizer com a própria organização do Poder Judiciário, em si mesmo, colima
proporcionar um acesso mais cômodo à Justiça, com vantagens para todos os jurisdicionados”
[1]

 

             Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO SUSPENSIVO -INDEFERIMENTO - CONTRATO
- COMPETÊNCIA -VARAS DISTRITAIS - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO -VARA
DISTRITAL DE MANGABEIRA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - DESPROVIMENTO DO
AGRAVO. - As varas distritais foram .fixadas visando a uma melhor distribuição da justiça
dentro de uma mesma comarca, possuindo, portanto, natureza de competência absoluta. urna vez
que foi .fixada por critério funcional, sendo. destarte. improrrogável e inderrogável pela vontade
das partes. (TJPB –  Acórdão do processo nº20020090007101001 – Órgão (3ª Câmara Cível) –
Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES – j. em 08/09/2009).

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS. AJUIZAMENTO NO FORO CENTRAL DA CAPITAL. REDISTRIBUIÇÃO
DETERMINADA AO FORO REGIONAL DE MANGABEIRA. ABRANGÊNCIA DA
JURISDIÇÃO DO DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA. FRACIONAMENTO DA
COMARCA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CITRÉRIO FUNCIONAL. POSSIBILIDADE
DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. - As varas
distritais foram criadas visando uma melhor distribuição da justiça dentro da mesma comarca,
possuindo, portanto, natureza de competência absoluta, uma vez que foi fixada por critério
funcional, sendo, destarte, improrrogável e inderrogável pela vontade das partes. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00035993120158150000, 3ª Câmara Especializada
Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 13-06-2017)

 

                      Assim, ante o exposto, reconhecendo que o autor é domiciliado no bairro Planalto da Boa
Vista, declino da competência pelos motivos acima e determino a remessa destes autos a uma das Varas
daquele Foro Regional, com baixa na distribuição
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            P.I

             Cumpra-se.

            João Pessoa, 08/11/2018

Juiz(a) de Direito

[1]                Manual de Direito Processual Civil, 6ª ed., Rio de Janeiro, Editora Revista dos Tribunais,  pp.298-299.
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)
0829187-47.2017.8.15.2001
AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

            Vistos, etc.

 

            Trata-se de Ação de Cobrança proposta por   em face   AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
de RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A .

 

            Analisando-se os presentes autos, verifico a existência de possível incompetência deste Juízo, eis
que o demandante reside no bairro Planalto da Boa Vista, área geográfica incluída na competência das
Varas Distritais de Mangabeira, na forma da Resolução n. 55/2012.

 

                         As Varas Regionais de Mangabeira criadas pela LOJE tiveram sua delimitação geográfica
estabelecida pela Resolução da Presidência n. 55/2012. Transcrevo: 

Art. 1º. A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais mistos de
Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos bairros de Àgua Fria, Anatólia,
Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel,
Funcionários II, Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária,
Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha,
Planalto da Boa Esperança e Valentina Figueiredo, do Municipio de João Pessoa.

            

            A divisão territorial da competência, com as chamadas Varas Distritais, tem por objetivo organizar
melhor e facilitar o acesso ao Judiciário e a tramitação dos processos, já que as partes e as provas estariam
mais acessíveis na área, devendo esta competência ser tida como absoluta.

 

            Essa a opinião de Arruda Alvim:
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“A competência dos foros regionais, no que diz respeito à matéria (curialmente) e ao valor
(igualmente) é absoluta, no sentido de não admitir a preferência pelo foro central, em
detrimento de um dado foro regional ... (omissis)... A existência das varas e foros distritais, e
hoje, dos foros regionais, sempre é, claramente, decorrente de razões de ordem pública, no
sentido de: a) distribuir melhor a Justiça em si mesma, numa cidade de dimensões gigantescas,
e sem que essa estrutura fosse passível de fácil alteração;  b) a finalidade dessa distribuição,
além de dizer com a própria organização do Poder Judiciário, em si mesmo, colima
proporcionar um acesso mais cômodo à Justiça, com vantagens para todos os jurisdicionados”
[1]

 

             Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO SUSPENSIVO -INDEFERIMENTO - CONTRATO
- COMPETÊNCIA -VARAS DISTRITAIS - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO -VARA
DISTRITAL DE MANGABEIRA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - DESPROVIMENTO DO
AGRAVO. - As varas distritais foram .fixadas visando a uma melhor distribuição da justiça
dentro de uma mesma comarca, possuindo, portanto, natureza de competência absoluta. urna vez
que foi .fixada por critério funcional, sendo. destarte. improrrogável e inderrogável pela vontade
das partes. (TJPB –  Acórdão do processo nº20020090007101001 – Órgão (3ª Câmara Cível) –
Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES – j. em 08/09/2009).

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS. AJUIZAMENTO NO FORO CENTRAL DA CAPITAL. REDISTRIBUIÇÃO
DETERMINADA AO FORO REGIONAL DE MANGABEIRA. ABRANGÊNCIA DA
JURISDIÇÃO DO DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA. FRACIONAMENTO DA
COMARCA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CITRÉRIO FUNCIONAL. POSSIBILIDADE
DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. - As varas
distritais foram criadas visando uma melhor distribuição da justiça dentro da mesma comarca,
possuindo, portanto, natureza de competência absoluta, uma vez que foi fixada por critério
funcional, sendo, destarte, improrrogável e inderrogável pela vontade das partes. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00035993120158150000, 3ª Câmara Especializada
Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 13-06-2017)

 

                      Assim, ante o exposto, reconhecendo que o autor é domiciliado no bairro Planalto da Boa
Vista, declino da competência pelos motivos acima e determino a remessa destes autos a uma das Varas
daquele Foro Regional, com baixa na distribuição
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            P.I

             Cumpra-se.

            João Pessoa, 08/11/2018

Juiz(a) de Direito

[1]                Manual de Direito Processual Civil, 6ª ed., Rio de Janeiro, Editora Revista dos Tribunais,  pp.298-299.
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0829187-47.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo  a t ivo :   AUTOR:  ELIOMAR PORTELA PAIVA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico, que até a presente data, não houve manifestação acerca da decisão sob o ID nº 17680030. Desta
feita, deve-se cumprir a decisão retro, redistribuindo o presente feito  a uma das Varas Regionais de

Mangabeira, nesta Capital.

JOÃO PESSOA, 19 de dezembro de 2018
EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

[SEGURO]

0829187-47.2017.8.15.2001

Advogados do(a) AUTOR: ANYELLE CIRNE ARAGAO - PB23787, MARTINHO CUNHA MELO
FILHO - PB11086

Advogado do(a) RÉU:

 

 

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o , a realizar-se na sala de audiências daUNA dia 08 de maio de 2019, às 14:30h
4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora

Num. 20070407 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ASCIONE ALENCAR LINHARES
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19032620162212700000019525086
Número do documento: 19032620162212700000019525086



agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

 

P.I. Cumpra-se com urgência.

 

João Pessoa, 26 de março de 2019

 

          Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

[SEGURO]

0829187-47.2017.8.15.2001

Advogados do(a) AUTOR: ANYELLE CIRNE ARAGAO - PB23787, MARTINHO CUNHA MELO
FILHO - PB11086

Advogado do(a) RÉU:

 

 

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o , a realizar-se na sala de audiências daUNA dia 08 de maio de 2019, às 14:30h
4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
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agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

 

P.I. Cumpra-se com urgência.

 

João Pessoa, 26 de março de 2019

 

          Juiz(a) de Direito
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